
PROPOSTA DE MELHORIA DE RESOLUÇÃO ANP: 
Altera Resolução:  44/2013  

VERSÃO 1 
 

 
ARTIGO DA 

RESOLUÇÃO 
REDAÇÃO ORIGINAL PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  JUSTIFICATIVA 

RANP 
44/2013 

ART. 2º, § 1º  

§ 1º O distribuidor de 
combustíveis deverá indicar na 
documentação fiscal, em campo 
apropriado, a numeração dos 
lacres de que trata o caput deste 
artigo. 

§ 1º O distribuidor de combustíveis 
deverá indicar na documentação 
fiscal, em campo apropriado, a 
numeração dos lacres de que trata 
o caput deste artigo, exceto nos 
casos de venda à ordem de Etanol. 

Permitir o aperfeiçoamento da 
eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições 
para que a Distribuidora possa 
retirar o produto do fornecedor 
com a entrega diretamente no 
Posto Revendedor, 
transferindo o benefício da 
economia logística para o 
consumidor final.  
 
Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a 
legislação fiscal e tributária já 
em vigor.  

RANP 
44/2013 

ART. 2º, § 2º  
 
 

§ 2º: Nas bases de distribuição 
cedidas, arrendadas ou 
compartilhadas, a 
responsabilidade por fechar com 
lacres os compartimentos de 
entrada e saída, bocais de 
entrada ou escotilha superior e 
válvulas dos bocais dos 
caminhões-tanque é de cada 
distribuidor que realizar a 
comercialização ou transferência 
do produto. 

 
§ 2º Nas bases de distribuição 
cedidas, arrendadas ou 
compartilhadas, a responsabilidade 
por fechar com lacres os 
compartimentos de entrada e saída, 
bocais de entrada ou escotilha 
superior e válvulas dos bocais dos 
caminhões-tanque é de cada 
distribuidor que realizar a 
comercialização ou transferência do 
produto, exceto nos casos de venda 
à ordem de Etanol. 

 
 

Permitir o aperfeiçoamento da 
eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições 
para que a Distribuidora possa 
retirar o produto do fornecedor 
com a entrega diretamente no 
Posto Revendedor, 
transferindo o benefício da 
economia logística para o 
consumidor final.  
 
Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a 
legislação fiscal e tributária já 
em vigor. 

RANP 
44/2013 

ART. 2º, § 3º, 
inciso I   

 

I - os códigos SIMP da 
distribuidora e da base de 
distribuição de saída do produto, 
exceto nos casos de venda à 
ordem de Etanol. 

I - os códigos SIMP da distribuidora 
e da base de distribuição de saída 
do produto, exceto nos casos de 
venda à ordem de Etanol. 

 
 
 

Permitir o aperfeiçoamento da 
eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições 
para que a Distribuidora possa 
retirar o produto do fornecedor 
com a entrega diretamente no 
Posto Revendedor, 
transferindo o benefício da 
economia logística para o 
consumidor final.  
 
Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a 
legislação fiscal e tributária já 
em vigor 

RANP 
44/2013 

ART. 2º, § 3º, 
inciso II   

 

II - a numeração, não repetida, 
do lacre, própria de cada 
distribuidor em cada base. 
 
 

II - a numeração, não repetida, do 
lacre, própria de cada distribuidor 
em cada base, exceto nos casos 
de venda à ordem de Etanol. 
 

Permitir o aperfeiçoamento da 
eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições 
para que a Distribuidora possa 
retirar o produto do fornecedor 
com a entrega diretamente no 
Posto Revendedor, 
transferindo o benefício da 
economia logística para o 
consumidor final.  
 
Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a 
legislação fiscal e tributária já 
em vigor 

 



PROPOSTA Nº 01 
 
 

Altera o §1º do art. 2º da RANP 44/2013, 
permitindo que nas operações de venda à 
ordem de Etanol pela Distribuidora, esta 
esteja desobrigada de indicar na 
documentação fiscal a numeração dos lacres 
que trata o caput do art. 2º da resolução. 
 

Dispositivo alterado: §1º do art. 2º da RANP 44/2013 
 
Tipo de Alteração: reforma da redação. 
 
Proposta de Redação: §1º O distribuidor de combustíveis deverá indicar na 
documentação fiscal, em campo apropriado, a numeração dos lacres de que trata o 
caput deste artigo, exceto nos casos de venda à ordem de Etanol. 
 
Justificativa: A proposta de alteração faz parte do conjunto de alterações sugeridas, 
tendo como objetivo permitir o aperfeiçoamento da eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições para que a Distribuidora possa retirar o produto do 
fornecedor com a entrega diretamente no Posto Revendedor, transferindo o benefício 
da economia logística para o consumidor final. Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a legislação fiscal e tributária já em vigor. 

 
 

PROPOSTA Nº 02 
 
 

Altera a redação do §2º do art. 2º da RANP 
44/2013, permitindo que nas operações de 
venda à ordem de Etanol pela Distribuidora, 
esta esteja desobrigada a fechar com lacres 
os compartimentos de entrada e saída, 
bocais de entrada ou escotilha superior e 
válvulas dos bocais dos caminhões-tanque, 
tendo em vista que nesse caso (compra à 
ordem), essa obrigação passa a ser do 
fornecedor. 
 

Dispositivo alterado: §2º do art. 2º da RANP 44/2013 
 
Tipo de Alteração: reforma da redação. 
 
Proposta de Redação: §2º Nas bases de distribuição cedidas, arrendadas ou 
compartilhadas, a responsabilidade por fechar com lacres os compartimentos de 
entrada e saída, bocais de entrada ou escotilha superior e válvulas dos bocais dos 
caminhões-tanque é de cada distribuidor que realizar a comercialização ou 
transferência do produto, exceto nos casos de venda à ordem de Etanol. 
 



Justificativa: A proposta de alteração faz parte do conjunto de alterações sugeridas, 
tendo como objetivo permitir o aperfeiçoamento da eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições para que a Distribuidora possa retirar o produto do 
fornecedor com a entrega diretamente no Posto Revendedor, transferindo o benefício 
da economia logística para o consumidor final. Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a legislação fiscal e tributária já em vigor. 
 

PROPOSTA Nº 03 
 
 

Altera a redação do inciso I do §3º do art. 2º 
da RANP 44/2013, permitindo que nas 
operações de venda à ordem de Etanol pela 
Distribuidora, esta esteja desobrigada de 
inserir nos lacres os códigos SIMP. 

 
Dispositivo alterado: inciso I do §3º do art. 2º da RANP 44/2013 
 
Tipo de Alteração: reforma da redação 
 
Proposta de Redação: I - os códigos SIMP da distribuidora e da base de 
distribuição de saída do produto, exceto nos casos de venda à ordem de Etanol. 
 
Justificativa: A proposta de alteração faz parte do conjunto de alterações sugeridas, 
tendo como objetivo permitir o aperfeiçoamento da eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições para que a Distribuidora possa retirar o produto do 
fornecedor com a entrega diretamente no Posto Revendedor, transferindo o benefício 
da economia logística para o consumidor final. Essa alteração tem também a 
vantagem de não afetar a legislação fiscal e tributária já em vigor. 

 
 

PROPOSTA Nº 04 
 

Altera a redação do inciso II do §3º do art. 2º 
da RANP 44/2013, permitindo que nas 
operações de venda à ordem de Etanol pela 
Distribuidora, esta esteja desobrigada de 
inserir nos lacres os códigos SIMP. 
 

 
 
Dispositivo alterado: Artigo 11. 
 
Tipo de Alteração: inserção de parágrafo. 
 
Proposta de Redação: §2º-A: O lapso temporal previsto no §1º será reduzido para 
seis meses se o infrator houver cumprido a pena pecuniária a ele imposta pela ANP 
na forma do art. 4º, §1º da Lei nº 9.847/99. 
 



Justificativa: O cumprimento voluntário e imediato da decisão é claro indicativo da 
inclinação do Administrado em cooperar com a Administração pública, bem como da 
retidão de sua conduta perante as sanções aplicadas. Justifica, assim como a 
renuncia ao direito de recorrer, tratamento mais brando quanto à reincidência. 
 

 
PROPOSTA DE MELHORIA DA RESOLUÇÃO 44/2013 DA ANP: 

VERSÃO 02 
 
 
RESOLUÇÃO PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  JUSTIFICATIVA 

RANP 
44/2013 

 

 
Incluir abaixo §5º do art. 2º, o art. 2-
A com a seguinte redação: 
 
Art. 2-A O disposto no caput do art. 
2º e nos seus §§ 1º, 2º e 3º não se 
aplicam nos casos de venda à 
ordem de Etanol pelo distribuidor. 
 

Permitir o aperfeiçoamento da eficiência logística do Etanol 
Hidratado, dando condições para que a Distribuidora possa retirar o 
produto do fornecedor com a entrega diretamente no Posto 
Revendedor, transferindo o benefício da economia logística para o 
consumidor final.  
 
Essa alteração tem também a vantagem de não afetar a legislação 
fiscal e tributária já em vigor.  

 
 

PROPOSTA ÚNICA 
 
 

Cria o art. 2-A abaixo do parágrafo 5º do art. 
2º da RANP 44/2013, permitindo que nas 
operações de venda à ordem de Etanol pela 
Distribuidora, esta esteja desobrigada de 
atender o disposto no caput do art. 2º e nos 
seus §§ 1º, 2º e 3º. 

 
Dispositivo alterado: RANP 44/2013 
 
Tipo de Alteração: inserção de artigo. 
 
Proposta de Redação: Art. 2-A O disposto no caput do art. 2º e nos seus §§ 1º, 2º 
e 3º não se aplicam nos casos de venda à ordem de Etanol pelo distribuidor. 
 
Justificativa: A proposta de inserção tem como objetivo permitir o aperfeiçoamento 
da eficiência logística do Etanol Hidratado, dando condições para que a Distribuidora 
possa retirar o produto do fornecedor com a entrega diretamente no Posto 
Revendedor, transferindo o benefício da economia logística para o consumidor final. 
Essa alteração tem também a vantagem de não afetar a legislação fiscal e tributária já 
em vigor. 
 
 
 


